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APRESENTACAD

0 presente trabalho tem por objeto a reviséo e atualizagéo das Normas de Registros de atletas
e membros de comisséo técnica de Voleibol, arbitros e apontadores em conformidade com as
politicas e procedimentos internos vigentes da Confederacéo Brasileira de Voleibol e a
legislagén vigente.

Desta forma, a CBY buscou, através da reviséo do presente normativo, alinhar as regras de
registro com o Estatuto da CBV (Verséo aprovada na AGD realizada em 04 de abril de2023), o
Regulamento Esportivo da FIVB - SPORTS REGULATIONS 2023, A Lei n® 13709/2018 (Lei Geral
de Protecéo de Dados - LGPD), A Politica de Elegibilidade de Atleta Transgéneros de 2022, a Lei
Pelé (Lei n® 8.615/1998), a Lei Geral do Esporte (Lei n? 14.597/2023), entre outros.

DEFINIGOES

As sequintes definigdes serdo aplicaveis a este Regulamento, a menos que expressamente
indicado de outra forma:

CBV - CONFEDERAGAD BRASILEIRA DE VOLEIBOL
Comisséo Técnica - Treinador, preparador fisico, médico, fisioterapeuta, massagista

Condigéo de Jogo - Capacidade adquirida pelo Atleta para disputar regularmente partidas e
competigdes. Tera condigio de jogo o atleta cuja inscricéo e registro sejam validados pela CBY,
de acordo com os critérios e normas previstos neste Regulamento, sem prejuizo das demais
disposicies legais, normativas e regulamentares aplicaveis.

Entidades de Administragéo do Voleibol - Federacies Filiadas
Entidades de Pratica Desportiva - Clubes/Associagies Esportivas
Nota Oficial - Meio de comunicagéo oficial da CBV.

Registro - Validagéo pela CBV, em seu sistema, do Atleta que tenha cumprido todos os
requisitos exigidos para o registro.



NORMAS E PROCEDIMENTOS DA UNIDADE DE REGISTROS E TRANSFERENCIAS

Art. 18

Art. 2°

INTRODUGAD

Os registros na Confederagéo Brasileira de Voleibol (CBV) de atletas
(voleibol de quadra e praia), membros de comisséo técnica (treinadores,
preparadores fisicos, médicos, fisioterapeutas, massagistas), arbitros e
apontadores sdo formalizados com o atendimento as determinagies
previstas nesta norma, ficando implicito o cumprimento da legislagéo da

CBY e da FIVB (Federagéo Internacional de Voleibol).

Todos os Atletas, Membros de Comisséo Técnica, Arbitros e Apontadores
ao se registrarem nas Federagies Estaduais terdo a obrigatoriedade de
serem registrados no Sistema de Registros e Transferéncias da CBV -
“Gestdo CBValei - Madulo Registra”, sendo irregular as suas atuages em
competigdes de niveis estaduais e/ou nacionais sem o devido registro.

Paragrafo Primeiro: Os registros realizados no sistema "“Gestéio CBVilei -
Mddulo Registro” teréo numeragéo dnica, sendo permitida a atribuicéo de
diversos perfis (atleta de voleibol de quadra, atleta de vélei de praia,
técnico de voleibol de quadra, técnico de vilei de praia, preparador fisico,
médico, massagista, fisioterapeuta, arbitro e apontador) ao nimero de
registro criado no sistema.

Paragrafo Segundo: A CBV centralizara os registros de todos os atletas
pertencentes a associagies filiadas a uma Federagdo Estadual,
independentemente da categoria a que pertengam e aos Campeonatos ou
Torneios que irdo disputar, oficiais ou amistosos.

Paragrafo Terceiro: Ndo se admitira o registro de menores na CBV sem a
anuéncia expressa de seus genitores/responsaveis/representante legal
(no que se aplicar).



Art. 3%

Art. 48

Art. a®

Paragrafo Quarto: Mediante o ato de registro, cada Atleta se compromete
a aderir e respeitar os estatutos e regulamentos da FIVB, CBVY,
Federagdes Filiadas, WADA e ABCD e demais entidades nacionais e
internacionais do esporte.

Séo de responsabilidade das Federagies Estaduais os registros dos
atletas, Membros de Comisséo Técnica e clubes filiados no Sistema de
Registros e Transferéncias da CBY, além da manutengdo dos dados
cadastrais e de acesso.

Os registros de arbitros e apontadores seréo realizados nos Sistema de
Registros da COBRAV e no Sistema de Registros e Transferéncias da CBY
- “Gestéo CBValei - Madulo Registro”.

As Federacies Estaduais se responsabilizario também pela guarda,
insergéo e manutengdo de toda documentagéo obrigatdria, necesséria ao
registro de Atletas, Membros de Comissdo Técnica, Arbitros e
Apontadores, conforme disposto neste regulamento.

SECAD | - ATLETAS DE VOLEIBOL

CAPITULO | - REGISTROS DE ATLETAS DE VOLEIBOL DE QUADRA E VOLEI DE PRAIA

Art. B2

0 registro & o procedimento pelo qual a CBV valida a inscrigéo de atletas
das modalidades de voleibol de quadra e/ou praia, sendo estes
registrados no Sistema de Registros e Transferéncias da CBV.

Paragrafo Primeiro: 0 registro é feito uma dnica vez, e seu nimero sera
definitivo, néio importando por qual Associagdo ou Federagéo Estadual esta
inscrito.

Paragrafo Segundo: 0 primeiro registro do atleta de voleibol de quadra
serd feito por prazo determinado, até o limite méaximo de 3 (trés) anos,
dentro do prazo estabelecido pela Associagio a qual estd inscrito,



Art. 78

Art. 8°

podendo ser renovado por igual periodo ou transferido para outra
entidade com o mesmo periodo maximo de duragéo.

Paragrafo  Terceiro: nenhum  registro/renovagéo/inscrigio  ou
transferéncia de atletas de voleibol de quadra poderé ter prazo inferior a
3 (trés) meses de duracéo.

Paragrafo Quarto: 0 primeiro registro do atleta de vélei de praia também
serd feito por prazo determinado, tendo sua duragéo limitada até 31 de
dezembro do ano corrente da solicitagéo do registro, pela Federagao
Estadual de origem, podendo ser renovado até 31/12 nos anos sucessivos
ou transferido para outra Federacéo Estadual, também tendo sua duragéo
limitada & duragéo do ano exercicio, sendo passivel de renovagéo.

As Assuociagies e as Federacies Estaduais que néo registrarem os atletas
na CBY, néo poderdo reivindicar nenhum direito sobre estes.

As solicitagiies de registros de atletas serdo requisitadas através do
sistema de registros, devendo a federagdo requerente inserir a seguinte
documentago:

a) Certificado de Atleta, preenchido pelo atleta e/ou responsével legal,
pelo representante da Entidade de Pratica de destino e pelo
representante legal da respectiva Federagéo Estadual;

b) Certiddo de Nascimento;

c) CPF;

d) Cédula de Identidade do Atleta;

e) Fotografia 3x4 recente do atleta;

f) Termo de Compromisso assinado (apenas para registros de atletas de
vilei de praia);

g) Atestado médico valido, expedido por profissional registrado no
Conselho Regional de Medicina (apenas para registros de atletas de
vilei de praia);

h) Termo de Aceite da Lei Geral de Protegédo de Dados - LGPD;

i) Termo de Adeséo a Politica Antidoping da CBV.



Art. 89

Art. 10°

Para atletas de nacionalidade estrangeira, o primeiro registro como atleta
filiado & CBV sa podera ser realizado mediante comprovagéo de néo haver
registro do atleta em outra Federagao Nacional filiada a FIVB.

Paragrafo Primeiro: 0 registro de atletas de nacionalidade estrangeira
devera obedecer as condigées estabelecidas no caput do artign 39, além
de estar acompanhado da seguinte documentagéo obrigatdria:

a) Declaracéo da Federagdo Nacional do pais de origem do atleta,
atestando que o(a) mesmo(a) néo esta registrado por aguela entidade;

b) Passaporte com prazo de validade de no minimo | ano, contados a
partir da data da solicitagéo do registro;

c) Comprovagio de regularidade junto as autoridades migratdrias
brasileiras (tais como: visto de trabalho, residente permanente ou
similares);

d) CPF;

e) Cédula de ldentidade de Estrangeiro;

f) Termo de Aceite da Lei Geral de Protegéio de Dados - LGPD;

i) Termo de Adeséo a Politica Antidoping da CBY
Paragrafo Sequndo: Néo seréio admitidos vistos de turismo/visitantes.

Paragrafo Terceiro: Atletas que tenham seu primeiro registro por uma
Federagdon Nacional de um pais estrangeiro, independente da
nacionalidade, somente poderéio disputar competigies organizadas pela
CBV e suas Federagdes Estaduais filiadas, mediante emissén de
Certificado de Transferéncia Internacional através do portal da FIVB.

0 registro na CBYV, de um atleta por uma Associagéo filiada a uma
Federagéo Estadual, sera analisado e podera ser concedido em um prazo
de até 3 (cinco) dias dteis, contados da data da solicitagdo realizada por
intermédio do sistema de registros, desde que a federagio requerente
tenha cumprido todos os pré-requisitos estabelecidos neste normativo.
Caso seja constatada alguma inconsisténcia documental pelo
Departamento de Registros da CBY, a federagéo solicitante serd notificada



Art. 10-A

Art. 1

Art. 12

a regularizar a pendéncia, apds a CBV reexaminara a solicitagéo em até o
(cinco) dias.

Paragrafo Primeiro: Os prazos descritos no caput do artigo 10 também se
aplicam para os registros de atletas de vélei de praia, demais membros de
Comisséo Técnica, Arbitros e Apontadores, requeridos exclusivamente
pelas Federagies Estaduais correspondentes. Ainda, os prazos descritos
no caput do art. 10 aplicam-se a todos os tipps de movimentacies
possiveis para atletas e membros de comisséio técnica, arbitros e

apontadores no sistema CBVdlei.

Paragrafo Segundo: Néo obstante os prazos acima descritos, as
solicitagiies de registros visando a participagdo em competigdes oficiais
da CBV deverdio ser requeridas com prazo de antecedéncia fixado no
regulamento especifico de cada competigio. Nas hipoteses de
competigdes das Federagdes Estaduais filiadas a CBV, as solicitagies de
registros deverdio ser requeridas via sistema com pelo 10 (dez) dias dteis
de antecedéncia  data final de regularizagéo prevista no regulamento de
cada competigao.

Paragrafo Terceiro: Todas as movimentagies de registros passardo a ter
efeitos a partir da data de publicagio em nota oficial.

Para o registro de atletas transgéneros observar-se-io também as
normas e regulamentagies da Politica de elegibilidade de atletas trans da
CBY e seus documentos de referéncia. (Documento Anexo)

A CBV poderd, a qualguer tempo, desde que haja motivos compativeis,
devilamente comprovados pelo interessado, rever os pedidos de
registros concedidos.

0 atleta registrado na CBV por uma Entidade de Pratica na categoria
“definitiva”, durante o periodo de validade de sua inscrigdo, somente
poderd se transferir para outra Entidade, caso seja apresentado o “Termo
de Cancelamento de Inscrigdo/Carta de Liberagdn”, assinado pelas partes
interessadas.



Art. 13

Art. 14

Art. 12

Art. 16

Terminado o prazo de duragéo do vinculo, o atleta podera se transferir
para outra Entidade Desportiva, apds cumprir as formalidades
estabelecidas nestas normas.

Terminado o prazo de duragéo do vinculo, o Atleta e a Entidade a que
pertence o atleta, podera renovar sua inscrigéo.

Fica proibido que o Atleta e a Entidade fixem cldusula de prorrogacéo
automatica de vinculo.

A duracéo do vinculo do atleta por uma Entidade podera ser prorrogada
pela CBV, até o término do evento que conste do seu calendéario, desde que
a CBV tenha dado causa para o adiamento do mencionado evento e, dede
que néo haja responsabilidade da respectiva Associagao.

CAPITULO Il - RENDVAGAD/INSCRICAD DE REGISTROS DE ATLETAS DE VOLEIBOL DE DUADRA E

Art. 17

Art. 17-A

Art. 18

ATLETAS VOLEI DE PRAIA

Renovagéio de Registro E o ato pelo qual o atleta de voleibol de quadra e a
Entidade de Pratica Desportiva a que estava registrado, de comum acordo,
firmam a renovagéo do registro.

Inscrigdo de Registro E o ato pelo qual o atleta de voleibol de quadra com
registro ja vencido e a Entidade de Pratica Desportiva, de comum acordo,
firmam a renovacéo do registro.

Paragrafo [nico: para os atletas de vélei de praia, é o ato pelo qual a
Federagén Estadual solicita 8 CBV a renovagéo do registro do atleta.

A renovagéo/inscrigio de registro de atleta de voleibol de quadra e
atletas de vilei de praia equivale a um novo registro, devendo ser utilizado
o Certificado de Atleta e assinalada a respectiva renovagéo, onde lhe
couber.



Art. 13

Art. 20

As solicitagdes de renovagies de registros de atletas seréo requisitadas
através do sistema de registros, devendo a federagéo solicitante inserir a
seguinte documentagéo:

a) Certificado de Atleta, preenchido pelo atleta e/ou responsével legal,
pelo representante da Entidade de Pratica (Clubes, Associagies
Desportivas e etc.) de destino e pelo representante legal da respectiva
Federacéo Estadual;

b) Fotografia 3x4 recente do atleta;

c) Termo de Participagio assinado (apenas para atletas de vilei de
praia);

d) Atestado médico valido para o ano corrente, expedido por profissional
registrado no Conselho Regional de Medicina (apenas para atletas de
vilei de praia).

e) Termo de aceite da LGPD;

f) Termo de Adeséo a Politica Antidoping da CBV.

Em toda renovagéo de registro de atletas, devera existir anuéncia
expressa da Entidade e a Federagéo Estadual de Origem.

CAPITULD 1ll - TRANSFERENCIAS DEFINITIVAS E TEMPORARIAS ENTRE ENTIDADES DE LIMA

Art. 22

Art. 23

MESMA FEDERAGAD ESTADUAL

Transferéncia entre Entidades de uma mesma Federagéo Estadual é o ato
pelo qual o atleta transfere-se, em carater permanente, para uma outra
Entidade diversa da qual estava anteriormente registrado, no Ambito de
uma mesma Federagéo Estadual.

A Transferéncia equivale a renovagéo de registro, devendo ser utilizado o
Certificado de  Atleta e  assinalada a  respectiva

transferéncia/movimentagéo, onde lhe couber.




Art. 24

Art. 25

Art. 26

As solicitagies de transferéncias ou cessdes temporarias de atletas

serdio requisitadas através do sistema de registros, devendo a federagéo
solicitante inserir a seguinte documentagao:

a) Certificado de Atleta, preenchido pelo atleta e/ou responsavel legal,
pelo representante da Entidade de Pratica (Clubes, Associagies
Desportivas e etc.) de destino e pelo representante legal da respectiva
Federacéio Estadual;

b) Fotografia 3x4 recente do atleta;

c) Documento liberatdrio da Entidade de pratica da qual o atleta esta se

desvinculado.

d) Termo de aceite da LGPD;
e) Termo de Adeséo a Politica Antidoping da CBV.

Em toda transferéncia/cessdo temporaria de atleta, deverd existir
anuéncia expressa da Entidade de origem e da Federagéo Estadual a qual
as entidades estéo filiadas. Esta anuéncia expressa deverd constar junto a
documentagio, cabendo tal exigéncia de apresentagdo & Associagéo
solicitante da transferéncia/cesséo.

A transferéncias entre entidades de uma mesma Federagéo Estadual néo
se aplicam aos atletas de vélei de praia.

CAPITULD IV - TRANSFERENCIAS DEFINITIVAS E TEMPORARIAS ENTRE ENTIDADES DE

Art. 28

FEDERACOES ESTADUAIS DIVERSAS: TRANSFERENCIAS EM CARATER DEFINITIVO DE ATLETAS

DE VOLEI DE PRAIA

Transferéncia entre Entidades de Federacies Estaduais diversas é o ato
pelo qual o atleta transfere-se & uma Entidade diversa da que estava
anteriormente registrado, filiada & uma outra Federagén Estadual.
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Art. 23

Art. 30

Art. 31

Art. 32

A Transferéncia equivale a renovacéio de registro, devendo ser utilizado o
Certificado de Atleta e assinalada a respectiva renovagéo/movimentagéo,
onde lhe couber.

As solicitagies de transferéncias ou cessies tempordrias de atletas
serdio requisitadas através do sistema de registros, devendo a federagéo
solicitante inserir a sequinte documentagio:

a) Certificado de Atleta, preenchido pelo atleta e/ou responsavel legal,
pelo representante da Entidade de Pratica (Clubes, Associagies
Desportivas e etc.) de destino e pelo representante legal da respectiva
Federacéo Estadual;

b) Fotografia 3x4 recente do atleta;

c) Documento liberatdrio da Entidade de pratica da qual o atleta esta se
desvinculado;

d) Termo de aceite da LGPD;

e) “Nada a opor” da Federagio de Origem;

f) Termo de Adeséo a Politica Antidoping da CBV.

Em toda transferéncia de atletas entre Entidades de Federagies Diversas,
devera existir anuéncia expressa da Entidade de Pratica e da Federagéo
Estadual de origem da qual o atleta é oriundo. Esta anuéncia expressa
deverd constar junto a documentagdo, cabendo tal exigéncia de
apresentagéo a Associagéo solicitante da transferéncia/cesséo.

Para os atletas de vdlei de praia serd permitida a transferéncia entre
duas federagdes estaduais, desde que verificadas as seguintes condigées:

- [lue o atleta possua domicilio e residéncia fixa no estado da federagéo
estadual para a qual pretende se transferir, devendo comprovar o mesmo
e justificar o motivo de sua transferéncia no ato da solicitagéo.
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CAPITULD V - TRANSFERENCIAS INTERNACIONAIS DE ATLETAS

Art.33  Os atletas de nacionalidade estrangeira, provenientes de outras
Federacies Nacionais filiadas a FIVB somente serdo registrados na CBY,
findo o processo de transferéncia internacional, com a expedigio do
Certificado de Transferéncia Internacional pela FIVB. Apds a emisséo do
supracitado documento, para a regularizagio na CBY, aplicam-se os
mesmos prazos estabelecidos no art. 10 e sequintes deste normativo.

Art.34 0 ingresso de estrangeiros na CBV, transferidos de Federagdes
Estrangeiras fica também condicionado & apresentagio dos seguintes
documentos:

a) Certificado de Atleta, preenchido pelo atleta e/ou responsével legal,
pelo representante da Entidade de Pratica (Clubes, Associagdes
Desportivas e etc.) de destino e pelo representante legal da respectiva
Federacéio Estadual;

b) Contrato de trabalho firmado entre a Entidade de Pratica e o atleta
estrangeiro, assinado pelas partes;

c) Comprovagio de regularidade junto as autoridades migratdrias
brasileiras (tais como: visto de trabalho, residente permanente ou
similares);

d) Passaporte do atleta com prazo de validade de, no minimo, | ano,
contados a partir da data da solicitagéo de ingresso/transferéncia do
atleta;

e) Aceite do Termo da Lei Geral de Protegéo de Dados - LGPD;

f) Termo de Adeséo a Politica Antidoping da CBV.

Art. 30  Para todos os efeitos, o registro de atleta estrangeiro no sistema CBValei
proveniente de transferéncia internacional néo se configura com a regra
descrita no artign 9° deste normativo, devendo a Entidade de pratica
realizar anualmente a transferéncia do atleta, independente do periodo de
vigéncia estipulado em contrato firmado com o atleta estrangeiro.

Art. 36 A transferéncia Internacional néo se aplica aos atletas de valei de Praia,
que somente poderdo se transferir entre federagies mediante abertura
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de processo de mudanga de federagéo de origem regido exclusivamente
pela FIVB.

Art. 37  Para atletas solicitantes de refigio ou reconhecidos como refugiados pelo
Brasil, poderéio ser flexibilizadas as exigéncias de documentos emitidos
pelos paises de origem.

CAPITULO VI - PROCESSOS DE MUDANCA DE FEDERAGAD NACIONAL DE ORIGEM

Art. 37 A mudanca de federagéo de origem é o ato pelo qual o atleta, brasileiro ou
estrangeiro, mediante manifestagio de vontade, transfere-se
definitivamente de uma federagéo nacional na qual realizou seu primeiro
registro para outra federacéo nacional.

Art. 38 0 processo de mudanga de federagéo de origem obedecera ao rito praprio
da FIVB, cabendo a CBV apenas aprovar ou nio com a solicitagéo proposta
pelo atleta.

Art.33  Os pedidos de mudanga de federagio de origem solicitados pelos atletas,
caso sejam apreciados pela FIVB, resultardo no cancelamento do registro
nacional, caso a CBV seja a primeira federagéo dos atletas.

Paragrafo (nico: a regra do caput do artigo 40 deste normativo se aplica
caso o primeiro registro do atleta tenha sido realizado na CBV,
independentemente de sua nacionalidade.

SECAD Il - COMISSAD TECNICA

CAPITULD VIl - REGISTRO DE TREINADORES DE VOLEIBOL DE QUADRA E PREPARADORES
FISICOS DE VOLEIBOL DE QUADRA

13



Art. 40

Art. 4]

Art. 42

E o ato pelo qual os treinadores de Voleibol de Quadra e Preparadores
Fisicos séo registrados no Sistema de Registros da Confederacéo
Brasileira de Voleibol.

Paragrafo dnico: os registros dos treinadores de Voleibol de Quadra e
Preparadores Fisicos terdo duragéo de 2 (dois) anos, contados da data da
aprovagdo e publicacéo e Nota Oficial.

Os registros de treinadores de voleibol de quadra teréio diferentes niveis,
de acordo com o grau de qualificagéio, a saber:

a) Treinador Nacional de Nivel I;
b) Treinador Nacional de Nivel II;
c) Treinador Nacional de Nivel Ill;
d) Treinador Nacional de Nivel IV;
e) Treinador Nacional Nivel V.

Para obtengdo do registro nos niveis de qualificagéo previstos no artigo
4, o treinador devera atender as sequintes exigéncias:

Paragrafo primeiro: Treinador Nacional Nivel | (Voleibol para Iniciantes):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educacéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibol e/ou

lIl. Ter sido aprovado em Curso Nacional de Treinadores da CBV ou FIVB,
Nivel I.

Qualificagéo: Estara habilitado a trabalhar na iniciagéo ao voleibol e na

formacéo de atletas jovens até a categoria Sub |G.
Paragrafo sequndo: Treinador Nacional Nivel |l (Voleibol Basico):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibal g;

lll. Ter o Nivel | da CBV ou FIVB ou seu correspondente (Bacharel em
Educagéo Fisica, Licenciatura Plena ou Provisionado); e
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Art. 43

VI. Ter sido aprovado em Curso Nacional de Treinadores da CBY ou FIVB,
Nivel Il ou

V. Ser pas-graduado Lato-Sensu em Voleibol.

Qualificagéo: Estara habilitado a dirigir equipes até o Sub-18.

Paragrafo terceiro: Treinador Nacional Nivel lll (Voleibol Avangado):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibal; e

lIl. Ter o Nivel Il da CBV ou FIVB ou seu correspondente; e

VI. Ter sido aprovado em Curso de Treinadores Nivel Il da CBV ou FIVB.
Qualificagdo: Estard habilitado a dirigir equipe de qualquer nivel em

competicies oficiais da CBY.

Paragrafo quarto: Treinador Nacional Nivel IV (Voleibol de Alto
Rendimento):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibol e/ou

lIl. Ter o Nivel lll da CBV ou FIVB; e

IV. Ter sido aprovado em Curso Nacional de Treinadores Nivel IV da CBV.
Qualificacéo: Estara habilitado a dirigir equipe em competicéo estadual,

nacional ou internacional. Bem como a planejar, executar e avaliar
programas para o Voleibol Nacional.

Paragrafo quinto: Treinador Nacional Nivel V (Titulo de Honra):

|. Treinador (e seu assistente) que obtiver na diregio de Selegéo
Brasileira Titulo Olimpico ou Mundial (Campeéo Olimpicao).

Obs.: 0 titulo de Treinador Nivel V é honorifico, concedido pela Diretdria da
CBVY. néo altera o seu Nivel em cursos na CBV.

Do Registro de Treinador Estrangeiro:
l. 0 Treinador estrangeiro para obter registro e nivelamento na

Confederagédo Brasileira de Voleibol como Treinador Nacional em um dos
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Art. 44

Art. 43

Art. 4B

seus niveis de qualificagdo, devera atender ao estabelecido no Paragrafo
do Artign 2° correspondente ao nivel solicitado, acrescido do visto de
trabalho no Brasil, concedido pelo governo brasileiro;

. Para comprovagéo de escolaridade, sd seréo aceitos os cursos de
Educagéo Fisica e pds-graduagdo em Voleibol revalidado na forma da
Legislagéo vigente. (Lei n? 9.696 de 1% de setembro de 1998, artigo 12 e
Paragrafo Il do artigo 29).

lIl. Os cursos de voleibol realizados por Federagaes Estrangeiras sé serdo
reconhecidos se houver convénio especifico de reconhecimento miituo
firmado entre a Confederagdo Brasileira de Voleibol e a Federagéo
Nacional do treinador solicitante.

Os niveis previstos na presente norma (1, Il, lIl, IV e V) teréo validade por
dois anos, inclusive o titulo obtido por curso graduagéo e de pds-
graduagdo, e poderdo ter o registro renovado mediante curso de
atualizagao.

Do Registro de Preparador Fisico

Paragrafo primeiro: Os registros de preparadores fisicos teréo diferentes
niveis, de acordo com o grau de qualificagéo, a saber:

a) Preparador Fisico Nivel C;
b) Preparador Fisico Nivel B;
c) Preparador Fisico Nivel A.

Para obtengdo do registro nos niveis de qualificagéo previstos no
paragrafo primeiro do artigo 43, o preparador fisico devera atender as
seguintes exigéncias:

Paragrafo primeiro: Preparador Fisico Nivel C

a) ter registro no Conselho Regional de Educacén Fisica, (CREF);
b) ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educacéo Fisica
Paragrafo segundo: Preparador Fisico Nivel B
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Art. 47

Art. 48

Art. 43

a) ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica, (CREF);

b) ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educacéo Fisica;
c) ser pas-graduado em Treinamento Desportivo (Latu-Senso);

d) ter atuado como preparador fisico em competigéo oficial da CBY.

Paragrafo terceiro: Preparador Fisico Nivel A

a) ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica, (CREF);
b) ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educacgéo Fisica;
c) ser pds-graduado em treinamento desportivo (Latu-Senso); e
d)ter atuado como preparador fisico das selegdes nacionais e disputado
competicies oficiais da FIVB.

Os Treinadores de Voleibol de Buadra e Preparadores Fisicos
obrigatoriamente deveréo efetuar o recadastramento e/ou renovacgéo do
registro ao término da validade estabelecida neste normativo.

As solicitacies de registros de treinadores e preparadores fisicos seréo
requisitadas através do sistema de registros, devendo a federagéo
solicitante inserir a seguinte documentagéo: Certificado de Registro,
Comprovante de conclusdo do Curso de Graduagdo em Educagéo Fisica
(Licenciatura Plena ou Bacharelado), Prova do Registro CREF, além da
comprovagéo de enquadramento nos artigos 43, 46 e 48 deste normativo,
no que couber.

CAPITULD VIl - REGISTRO DE TREINADORES DE VOLEIBOL DE PRAIA

E o ato pelo qual os treinadores de Voleibol de Praia séo registrados no
Sistema de Registros da Confederagéo Brasileira de Voleibol.

Paragrafo anico: os registros dos treinadores de Voleibol de Praia terdo
duragéo de 2 (dois) anos, contados da data da aprovagéo e publicagéo e
Nota Oficial.
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Art. 20

Art. al

Os registros de treinadores de voleibol de praia terdo diferentes niveis,
de acordo com o grau de qualificacéo, a saber:

a) Treinador Nacional de Nivel |;
b) Treinador Nacional de Nivel II;
c) Treinador Nacional de Nivel Ill;
d) Treinador Nacional de Nivel IV;
e) Treinador Nacional Nivel V.

Para obtengdo do registro nos niveis de qualificagéo previstos no artigo
al, o treinador deverd atender as seguintes exigéncias:

Paragrafo primeiro: Treinador Nacional Nivel | (Voleibol para Iniciagéo):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibol e

lIl. Ter sido aprovado em Curso Nacional de Treinadores de Praia da CBY,
Nivel .

Qualificacéo: Estara habilitado a trabalhar na iniciagdo ao voleibol e na
formacéo de atletas jovens até a categoria Sub 17.

Paragrafo sequndo: Treinador Nacional Nivel |l (Voleibol Basico):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibol g;

lll. Ter o Nivel | de Praia da CBV ou seu correspondente (Bacharel em
Educagéo Fisica ou Provisionado); e

IV. Ter sido aprovado em Curso Nacional de Treinadores de Praia da CBY,

Nivel II.
Qualificagéo: Estara habilitado a dirigir equipes até a categoria Sub-23.

Paragrafo terceiro: Treinador Nacional Nivel Ill (Voleibol Avangado):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);
Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou

provisionado com especificidade para trabalhar com voleibal g;
lIl. Ter o Nivel Il de Praia da CBV; e
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Art. a2

Art. 23

IV. Ter sido aprovado em Curso de Treinadores de Praia da CBY Nivel lll.
Qualificagéo: Estara habilitado a dirigir equipes em todas as categorias em

competicies oficiais da CBY.

Paragrafo quarto: Treinador Nacional Nivel IV (Voleibol de Alto
Rendimento):

|. Ter registro no Conselho Regional de Educagéo Fisica (CREF);

Il. Ser Bacharel ou possuir Licenciatura Plena em Educagéo Fisica e/ou
provisionado com especificidade para trabalhar com voleibol e/ou

lIl. Ter o Nivel lll da CBV ou FIVB; e

IV. Ter sido aprovado em Curso Nacional de Treinadores Nivel IV da CBV.
Qualificacéo: Estara habilitado a dirigir equipe em competicéo estadual,

nacional ou internacional. Bem como a planejar, executar e avaliar
programas para o Voleibol Nacional.

Paragrafo quinto: Treinador Nacional Nivel V (Titulo de Honra):

l. Treinador (e seu assistente) que obtiver na direcio de Selegéo
Brasileira Titulo Olimpico ou Mundial (Campeéo Olimpica).

Obs.: O titulo de Treinador Nivel V é honorifico, concedido pela Diretdria da
CBV, néo altera o seu Nivel em cursos na CBV.

Os Treinadores de Voleibol de Praia obrigatoriamente deverdo efetuar o
recadastramento e/ou a renovagéo do registro ao término da validade
estabelecida nestas normas.

As solicitagies de registros de técnicos seréio requisitadas através do
sistema de registros, devendo a federagéo solicitante inserir a seguinte
documentagén: Certificado de Registro, Comprovante de concluséo do
Curso de Graduagdio em Educagdo Fisica (Licenciatura Plena ou
Bacharelado), Prova do Registro CREF, além da comprovagéo de
enquadramento no artigo 3 deste normativo, no que couber.
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CAPITULD IX - REGISTRO DE MEDICOS, FISIOTERAPEUTAS E MASSAGISTAS

Art. 24

Art. 93

Art. 9B

Art. a7

E o ato pelo qual os médicos, fisioterapeutas e massagistas séo

registrados no Sistema de Registros da Confederagéo Brasileira de
Voleibol.

Paragrafo tnico: os registros de médicos, fisioterapeutas e massagistas
teréio duragdo de 2 (dois) anos, contados da data da aprovagéo e
publicagéo e Nota Oficial.

Para obtengdo do registro de Médico, deveréio ser apresentados os
seguintes documentos, no ato da solicitagdo a CBY:

| - Ficha de registro na CBV preenchida com os dados do profissional;
Il - Comprovante de graduagéo no curso de Medicina;
Il - Compravante de inscrigéo no Conselho Regional de Medicina.

Paragrafo dnico: a federagdo responsavel pelo registro do profissional
deverd inserir toda documentagéo obrigatdria no sistema de registros da

CBV.

Findo o prazo de validade do registro, mencionado no parédgrafo iinico do
artigp 94, os demais membros de comissdo técnica (médicos,
fisioterapeutas e massagistas) deveréo solicitar o seu recadastramento
na CBV, através da federagéo a qual esta vinculado.

Para obtengéo do registro de Fisioterapeuta, deverdo ser apresentados os
seqguintes documentos, no ato da solicitagéo a CBY;

| - Ficha de registro na CBV preenchida com os dados do profissional;
Il - Compravante de graduagéo no curso de Fisioterapia;
Il - Comprovante de inscrigdo no Conselho Regional de Fisioterapia
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Art. 08

Art. 29

Art. 6O

Paragrafo Unico: a federagio responsavel pelo registro do profissional
devera inserir toda documentagéo obrigatdria no sistema de registros da

CBV.

Para obtencéo do registro de Massagista, deveréo ser apresentados os
sequintes documentos, no ato da solicitagéo a CBY;

| - Ficha de registro na CBV preenchida com os dados do profissional;
I - Comprovante de conclusdo em cursos de especializagio em
massoterapia;

Paragrafo Unico: a federagio responsavel pelo registro do profissional
deverd inserir toda documentagéo obrigatdria no sistema de registros da

CBV.

CAPITULD X - REGISTRO DE ARBITROS E APONTADORES

E o ato pelo qual os arbitros e apontadores de voleibol de quadra e praia
sio registrados no sistema de registros da Confederagéo Brasileira de

Voleibol.

Paragrafa Unico: os registros de arbitros e apontadores tersio duragéo de
2 (dois) anos, contados da data da aprovagéo e publicagéo e Nota Oficial.

Para obtengéo do registro como &rbitro ou apontador, seja voleibol de
quadra ou de praia, deverdo ser apresentados os seguintes documentaos,
no ato da solicitagéo a CBV:

| - Ficha de registro na CBV, preenchida com os dados do &rbitro ou
apontador que serd registrado;

Il - Comprovante de escolaridade atestando a estar cursando ou ter
concluido qualguer curso de Nivel Superior, no ato da solicitagdo de
registro;

lll - Comprovante de concluséo do curso de formagéo de arbitro e/ou
apontador promovido pela CBV e/ou Federagén Estadual filiada a CBY;
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Art. Bl

Art. 62

Art. B3

Paragrafo Unico: a federagio responsavel pelo registro do profissional
devera inserir toda documentagéo obrigatdria no sistema de registros da

CBV.

Os registros de arbitros e apontadores teréo diferentes niveis, de acordo
com o grau de qualificagéo, a saber:

| - Arbitro ou apontador regional;
Il - Arbitro ou apontador aspirante a nacional;
Ill - Arbitro ou apontador nacional;
IV - Arbitro Internacional;
IV - Arbitro continental;
V - Apontador especial;

Paragrafo Primeiro: serd conferido ao &rbitro/apontador o registro de
acordo com a documentacéo apresentada pela Federaco Estadual
requerente.

Paragrafo Segundo: apds a solicitagio do registro pela Federagéo
Estadual solicitante, a documentagédo serd submetida a COBRAV que ira
deliberar sobre a aprovagdo ou néo da solicitagéo de registro e somente
apas o departamento de registros da CBV podera efetivar o mesmo e
publicar em Nota Oficial.

Findo o prazo do registro estabelecido no paragrafo dnico do artigo 99,
serd necessario o recadastramento do arbitro ou apontador, cabendo a
Federagdo solicitante apresentar a documentagéo que ateste o grau de
qualificacéo requisitado no ato do recadastramento.

Paragrafo Onico: a Federagio Estadual devera também salicitar o
recadastramento do arbitro/apontador quando da promogéo expedida
pela COBRAV, publicada em Nota Dficial.

A transferéncia interestadual de &rbitros e apontadores é permitida,
desde que a federacéo solicitante apresente a solicitagéo no sistema de
registros da CBY, bem como insira a documentagéo necessaria (art. B0).

22



Art. B4

Art. 70

Junto & documentagdo o “nada a opor” da federagdo de origem do
profissional e somente todos os documentos exigidos apresentados se
concretizard a transferéncia.

Nas solicitagies de registros de treinadores (quadra e praia),
preparadores fisicos, médicos, fisioterapeutas, massagistas, arbitros e
apontadores, além da documentagdo especifica correspondente elencada
nos artigos 40 a B3 deste normativo, séo necessarios ainda o formulério
de registro correspondente ao registro de membros de comisséo técnica,
arbitros e apontadores, preenchido e o termo de aceita da Lei Geral de

Protegdo de Dados - LPGD.

SECAD 11l - DISPOSICOES FINAIS

As disposigies presentes neste documento passardo a vigorar no prazo
de b0 dias apds a data de publicagéo em Nota Oficial.
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